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Ementa: Reconhece de Utilidade Pública 

a INSTITUTO DE SAUDE PLENUS, e 

adota outras providências. 

 

 

 

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, faz saber que 

a Câmara Municipal aprovou, para sanção e promulgação do Executivo, os termos desta 

Lei: 

 

Art. 1º – Fica reconhecida como de Utilidade Pública a entidade INSTITUTO DE 

SAÚDE PLENUS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ sob o nº 05.220.250/0001-50 (matriz) e nº 05.220.250/0002-31 (filial), que atua na 

área da saúde, desenvolvendo as seguintes atividades: atividades de atendimento 

hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências; atividades de 

apoio à gestão de saúde. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

   

Sala de sessões, Câmara Municipal de Juazeiro do Norte - CE, de 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

VANDERLÚCIO LOPES PEREIRA  

(Vandinho Pereira) 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade reconhecer como de Utilidade Pública o 

INSTITUTO DE SAÚDE PLENUS, (entidade de direito privado, sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ sob os nº 05.220.250/0001-50 (matriz) e nº 05.220.250/0002-31 (filial) 

Hospital San Marino, com atuação efetiva no Município de Juazeiro do Norte/CE. 

A instituição encontra-se localizada na Avenida Governador Plácido Aderaldo Castelo, 

nº 245-A, bairro Planalto, CEP 63.047-040, exercendo relevante papel social ao ampliar 

significativamente o alcance de serviços essenciais à população. 

O Instituto desenvolve atividades na área da saúde, com prestação de serviços 

hospitalares, atendimento de urgência, diagnóstico por imagem, disponibilização de UTI 

móvel, além de atividades de apoio à gestão em saúde, contribuindo diretamente para o 

fortalecimento da rede assistencial do Município. 

O reconhecimento de Utilidade Pública revela-se medida justa e necessária, considerando 

a importância dos serviços prestados, o interesse coletivo envolvido e a contribuição da 

entidade para a melhoria da qualidade do atendimento à saúde da população juazeirense. 

Ademais, a declaração permitirá à instituição firmar parcerias, celebrar convênios e 

ampliar a captação de recursos, fortalecendo suas ações e garantindo a continuidade dos 

serviços ofertados à comunidade. 

Diante da relevância social da atuação do Instituto de Saúde Plenus, contamos com o 

apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE, em 19 de fevereiro de 

2026. 

 

 

 
























































